








































































Ata Eletrônica da 36ª Ordinária da 2ª Sessão Legislativa da 10ª Legislatura

Identificação  Básica:  Tipo  de  Sessão:  Ordinária  ;  Abertura:  24/10/2022  -  11:00  ;
Encerramento: 24/10/2022 - 12:12 

Mesa Diretora: Presidente: Claudinei Fernandes de Souza / PSL ; 1º Vice Presidente:
Ivan Ferreira de Vasconcelos / REPUBLICANOS ; 1º Secretário: Juliana Aparecida Nonato
Antunes Carvalho. / PODE 

Lista  de  Presença  na  Sessão:  Cidinei  Furtunato  /  REPUBLICANOS  ;  Claudinei
Fernandes de Souza / PSL ; Eliomar Monteiro da Silva / PSD ; Eurico Gomes Rodrigues. /
PODE  ;  Ivan  Ferreira  de  Vasconcelos  /  REPUBLICANOS  ;  Juliana  Aparecida  Nonato
Antunes Carvalho. / PODE ; Ronny Ton Zanotelli / PTB ; Renato de Alencar Dionísio / MDB
; Walter Soares Dos Santos / MDB 

Expedientes: Abertura da Sessão: Rolim de Moura, Estado de Rondônia, às 11:00 do
dia 24 de outubro de 2022, nas dependências do Plenário Luciano de Argôlo,  Câmara
Municipal  de Rolim de Moura,  o  Senhor Presidente,  Vereador Claudinei  Fernandes de
Souza, que depois de constatada a existência legal de QUORUM, e sob a proteção de Deus
declara  aberta  a  TRIGÉSIMA  SEXTA  SESSÃO  ORDINÁRIA,  do  Segundo  Período
Legislativo da Segunda Sessão Legislativa da Décima Legislatura da Câmara Municipal de
Rolim de Moura, Rondônia. Leitura Versículo Bíblia Sagrada: Em seguida, o Senhor
Presidente ,  secretariado pela  1ª  Secretária  Excelentíssima Senhora Juliana Aparecida
Nonato Antunes Carvalho, convidou a Excelentíssima Senhora Vereadora Juliana Antunes
para fazer a leitura de um versículo da Bíblia sagrada. Leitura Expediente Recebido/
Expedido: Leitura da Indicação de nº 48/2022 de autoria do Vereador Eurico Gomes que:
"Indica ao Prefeito Municipal de Rolim de Moura, que através do setor competente junto a
Secretaria Municipal de Obras, Instalações e Serviços Públicos, que seja providenciado a
execução dos serviços abaixo:a) cascalhamento nas 2 cabeceiras da ponte na Linha 188
Norte Km 5,5;b) Construção de galeria na Linha 188 sul km 8,5, ec) estacionamento na Av.
Norte Sul entre Av. São Paulo e Av. Belo Horizonte" Leitura do Projeto de Lei nº 166/2022
de autoria do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre: “Autoriza a abertura crédito
adicional especial por anulação de dotação ao Orçamento do presente exercício financeiro,
no valor de R$9.227,83”. Devolução de saldo e rendimentos oriundos de convênio firmado
para  ampliação  da  Escola  Polo  Francisca  Duran,  Secretaria  Municipal  de  Educação  -
SEMEC. Leitura do Projeto de Lei nº 167/2022 de autoria do Poder Executivo Municipal
que  dispõe  sobre:  “Autoriza  a  abertura  de  crédito  adicional  especial  por  excesso  de
arrecadação de recursos vinculados a  receita  no valor  de R$200.000,00”.  Custeio  dos
serviços  de  Assistência  Social  através  de  transferência  de  recursos  via  Ministério  da
Cidadania, Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. Leitura do Projeto de Lei
nº  168/2022  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  que  dispõe  sobre:  “Autoriza  a
alteração orçamentária decorrente de reformulação administrativa mediante transposição
ao orçamento do presente exercício financeiro, no valor de R$40.563,18”. Construçã de
muro, calçada e estacionamento do Centro de Referência e Assistência Social  -  CRAS.
Leitura do Projeto de Lei nº 169/2022 de autoria do Poder Executivo Municipal que dispõe
sobre:  “Autoriza  a  alteração  orçamentária  decorrente  de  reformulação  administrativa
mediante  remanejamento  ao  orçamento  do  presente  exercício  financeiro,  no  valor  de
R$195.510,45  e  autoriza  a  alteração  orçamentária  decorrente  de  reformulação
administrativa mediante transposição ao orçamento do presente exercício financeiro, no
valor de R$15.000,00”. Despesa com folha de pagamento do Mês de Dezembro e décimo
terceiro dos servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. Leitura
Ata Sessão anterior: Em seguida, requisitou a leitura da ata da Sessão anterior, feito o
pedido de dispensa pela 1ª Secretária e, aprovado por unanimidade em votação simbólica.
Grande  Expediente-Palavras  vagas  aos  vereadores  inscritos:  1º  Orador:  Walter

 

Câmara Municipal de Rolim de Moura
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

23/11/2022

Avenida João Pessoa, nº 4463, Centro - Rondônia - Rolim de Moura RO Tel.: (69) 3442-1629
http://www.rolimdemoura.ro.leg.br/ 23/11/2022

Página 1



Soares dos Santos. Uso da Tribuna para solicitar ao Prefeito Municipal que proceda à
construção de um estacionamento em frente ao colégio Benec, vez que não há local para
os pais estacionarem seus carros enquanto esperam por seus filhos na saída da escola,
dado o risco de atropelamento das crianças que ali trafegam. Disse ainda sobre o baixo
montante de recursos enviados ao Município pelos Deputados eleitos, pediu ainda que os
Deputados enviem mais recursos ao Município. 2º Orador: Ronny Ton Zanotelli. Uso da
Tribuna para  discorrer  sobre  o  atual  cenário  da  política  e  seus  efeitos  na  população.
Defendeu  ainda  as  instituições democráticas  e  seu  importante  papel  na  democracia.
Tecendo ainda algumas críticas sobre o extremismo de determinada parcela da população,
violenta, inclusive, que despreza o outro que não partilha de sua mesma escolha de voto.
3º Orador: Cidinei Furtunato. Uso da Tribuna para informar à população que um novo
aparelho de ultrassonografia será entregue ao hospital Municipal para atendimento das
gestantes. Disse ainda sobre sobre as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de
Obras como a construção e revitalização de várias pontes. 4º Orador: Eurico Gomes. Uso
da Tribuna para discorrer sobre os vários pedidos feitos ao Poder Executivo Municipal
para  recuperação  de  várias  pontes  e  recuperação  de malha  viária  urbana  e  rural  do
Município  de  Rolim  de  Moura.  Repudiou  ainda  a  opressão  e  violência  de  parte  da
população  que  busca  impor  sua  vontade  e  escolha  de  voto  aos  outros  sem  contudo
dialogar. 5º Orador: Ivan Vasconcelos. Uso da Tribuna para discorrer sobre as promessas
de pretensos candidatos ao Governo Estadual que buscam apenas os votos dos eleitores e
depois  de  eleito  esquecem-se  de  suas  promessas.  Encerramento:  Em  seguida,  o
Presidente assim declarou: Nada mais havendo a se tratar, agradecemos a proteção de
Deus e declaro encerrada a Sessão.  

Matérias do Expediente: 1 - Indicação nº 48 de 2022, Indica ao Prefeito Municipal de
Rolim de Moura, que através do setor competente junto a Secretaria Municipal de Obras,
Instalações e Serviços Públicos, que seja providenciado a execução dos serviços abaixo: a)
cascalhamento nas 2 cabeceiras da ponte na Linha 188 Norte Km 5,5; b) Construção de
galeria na Linha 188 sul km 8,5, e c) estacionamento na Av. Norte Sul entre Av. São Paulo
e Av. Belo Horizonte. Autor: Eurico da Rádio., Tipo: Leitura, Resultado: Matéria não lida ;
2 - Projeto de Lei Ordinária nº 166 de 2022, “Autoriza a abertura crédito adicional
especial por anulação de dotação ao Orçamento do presente exercício financeiro, no valor
de R$9.227,83”. Devolução de saldo e rendimentos oriundos de convênio firmado para
ampliação da Escola Polo Francisca Duran, Secretaria Municipal de Educação - SEMEC.
Autor: Aldair Júlio Pereira - Prefeito, Número de Protocolo: 50, Tipo: Leitura, Resultado:
Matéria não lida ; 3 - Projeto de Lei Ordinária nº 167 de 2022, “Autoriza a abertura de
crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no
valor  de  R$200.000,00”.  Custeio  dos  serviços  de  Assistência  Social  através  de
transferência de recursos via Ministério da Cidadania, Secretaria Municipal de Assistência
Social  -  SEMAS. Autor:  Aldair Júlio Pereira -  Prefeito,  Número de Protocolo:  51,  Tipo:
Leitura, Resultado: Matéria não lida ; 4 - Projeto de Lei Ordinária nº 168 de 2022,
“Autoriza a alteração orçamentária decorrente de reformulação administrativa mediante
transposição ao orçamento do presente exercício financeiro, no valor de R$40.563,18”.
Construçã  de  muro,  calçada  e  estacionamento  do  Centro  de  Referência  e  Assistência
Social  -  CRAS.  Autor:  Aldair  Júlio  Pereira  -  Prefeito,  Número  de  Protocolo:  52,  Tipo:
Leitura, Resultado: Matéria não lida ; 5 - Projeto de Lei Ordinária nº 169 de 2022,
“Autoriza a alteração orçamentária decorrente de reformulação administrativa mediante
remanejamento ao orçamento do presente exercício financeiro, no valor de R$195.510,45
e autoriza a alteração orçamentária decorrente de reformulação administrativa mediante
transposição ao orçamento do presente exercício financeiro, no valor de R$15.000,00”.
Despesa com folha de pagamento do Mês de Dezembro e décimo terceiro dos servidores
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da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  -  SEMAS.  Autor:  Aldair  Júlio  Pereira  -
Prefeito, Número de Protocolo: 53, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria não lida ; 

Oradores do Expediente: 1 - Walter Soares Dos Santos / MDB ; 2 - Ronny Ton Zanotelli /
PTB ; 3 - Cidinei Furtunato / REPUBLICANOS ; 4 - Eurico Gomes Rodrigues. / PODE ; 5 -
Ivan Ferreira de Vasconcelos / REPUBLICANOS 

Lista de Presença na Ordem do Dia: Cidinei Furtunato / REPUBLICANOS ; Claudinei
Fernandes de Souza / PSL ; Eliomar Monteiro da Silva / PSD ; Eurico Gomes Rodrigues. /
PODE  ;  Ivan  Ferreira  de  Vasconcelos  /  REPUBLICANOS  ;  Juliana  Aparecida  Nonato
Antunes Carvalho. / PODE ; Ronny Ton Zanotelli / PTB ; Renato de Alencar Dionísio / MDB
; Walter Soares Dos Santos / MDB 

Matérias da Ordem do Dia: 1 - Projeto de Lei Ordinária nº 143 de 2022, “Autoriza a
abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados
a receita no valor de R$145.080,00”. Recursos aos Estados e Municípios oriundos da Lei
Kandir. Autor: Aldair Júlio Pereira - Prefeito, Número de Protocolo: 18, Turno: Único, Tipo:
Nominal, Sim: 8, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovada por unanimidade - Obs.: O
Presidente poderá votar nas seguintes hipóteses constantes no artigo 32 da Resolução nº
05/2017 (Regimento interno da Câmara Municipal de Rolim de Moura): "I – na eleição da
Mesa; II – quando a matéria exigir, para sua aprovação, voto favorável de dois terços ou da
maioria absoluta dos membros da Câmara; III – no caso de empate, nas votações públicas
e  secretas".  Por  não se  tratar  de  nenhum caso  acima,  a  matéria  segue aprovada por
unanimidade. Votos Nominais : Cidinei Furtunato - Sim ; Claudinei Fernandes de Souza -
Não Votou ;  Eliomar Monteiro da Silva -  Sim ;  Eurico Gomes Rodrigues.  -  Sim ;  Ivan
Ferreira de Vasconcelos - Sim ; Juliana Aparecida Nonato Antunes Carvalho. - Sim ; Ronny
Ton Zanotelli - Sim ; Renato de Alencar Dionísio - Sim ; Walter Soares Dos Santos - Sim ; 2
- Projeto de Lei Ordinária nº 151 de 2022, “Autoriza a abertura de crédito adicional
especial por superávit financeiro no valor de R$549.650,55, autoriza a abertura de crédito
adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de
R$2.109,95 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação de dotação no
valor  de  R$30.778,42”.  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Instalações  -SEMOSP.
Implantação  de  pavimentação  asfáltica  em  vias  públicas  urbanas.  Autor:  Aldair  Júlio
Pereira - Prefeito, Número de Protocolo: 29, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 8, Não: 0,
Abstenções: 0, Resultado: Aprovada por unanimidade - Obs.: O Presidente poderá votar
nas seguintes  hipóteses  constantes  no artigo 32 da Resolução nº  05/2017 (Regimento
interno da Câmara Municipal de Rolim de Moura): "I – na eleição da Mesa; II – quando a
matéria exigir, para sua aprovação, voto favorável de dois terços ou da maioria absoluta
dos membros da Câmara; III – no caso de empate, nas votações públicas e secretas". Por
não se tratar de nenhum caso acima, a matéria segue aprovada por unanimidade. Votos
Nominais : Cidinei Furtunato - Sim ; Claudinei Fernandes de Souza - Não Votou ; Eliomar
Monteiro da Silva - Sim ; Eurico Gomes Rodrigues. - Sim ; Ivan Ferreira de Vasconcelos -
Sim ; Juliana Aparecida Nonato Antunes Carvalho. -  Sim ; Ronny Ton Zanotelli  -  Sim ;
Renato de Alencar Dionísio - Sim ; Walter Soares Dos Santos - Sim ; 3 - Projeto de Lei
Ordinária nº 154 de 2022, “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso
de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$1.789.865,11”. Secretaria
Municipal de Educação - Semec. Despesas com pagamento de energia, telefone, aluguel,
combustível,  sistema  de  monitoramento,  diário  eletrônico,  manutenção  predial  e
transporte escolar. Autor: Aldair Júlio Pereira - Prefeito, Número de Protocolo: 32, Turno:
Único,  Tipo:  Nominal,  Sim:  8,  Não:  0,  Abstenções:  0,  Resultado:  Aprovada  por
unanimidade -  Obs.:  O Presidente poderá votar nas seguintes hipóteses constantes no
artigo 32 da Resolução nº 05/2017 (Regimento interno da Câmara Municipal de Rolim de
Moura): "I – na eleição da Mesa; II – quando a matéria exigir, para sua aprovação, voto
favorável de dois terços ou da maioria absoluta dos membros da Câmara; III – no caso de
empate, nas votações públicas e secretas". Por não se tratar de nenhum caso acima, a
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matéria segue aprovada por unanimidade. Votos Nominais : Cidinei Furtunato - Sim ;
Claudinei Fernandes de Souza - Não Votou ; Eliomar Monteiro da Silva - Sim ; Eurico
Gomes Rodrigues. - Sim ; Ivan Ferreira de Vasconcelos - Sim ; Juliana Aparecida Nonato
Antunes Carvalho. - Sim ; Ronny Ton Zanotelli - Sim ; Renato de Alencar Dionísio - Sim ;
Walter  Soares  Dos  Santos  -  Sim ;  4 -  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  158 de  2022,
“Autoriza  a  abertura  de  crédito  adicional  suplementar  por  excesso  de  arrecadação de
receita no valor de R$26.355.981,98.” (despesa com folha de pagamento para fechamento
do ano) Autor: Aldair Júlio Pereira - Prefeito, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 8, Não: 0,
Abstenções: 0, Resultado: Aprovada por unanimidade - Obs.: O Presidente poderá votar
nas seguintes  hipóteses  constantes  no artigo 32 da Resolução nº  05/2017 (Regimento
interno da Câmara Municipal de Rolim de Moura): "I – na eleição da Mesa; II – quando a
matéria exigir, para sua aprovação, voto favorável de dois terços ou da maioria absoluta
dos membros da Câmara; III – no caso de empate, nas votações públicas e secretas". Por
não se tratar de nenhum caso acima, a matéria segue aprovada por unanimidade. Votos
Nominais : Cidinei Furtunato - Sim ; Claudinei Fernandes de Souza - Não Votou ; Eliomar
Monteiro da Silva - Sim ; Eurico Gomes Rodrigues. - Sim ; Ivan Ferreira de Vasconcelos -
Sim ; Juliana Aparecida Nonato Antunes Carvalho. -  Sim ; Ronny Ton Zanotelli  -  Sim ;
Renato de Alencar Dionísio - Sim ; Walter Soares Dos Santos - Sim ; 

Ocorrências da Sessão: Para visualizar todos os diálogos e debates na íntegra, acesse o
canal oficial da Câmara Municipal de Rolim de Moura no Youtube, ou, através do link:
https://www.youtube.com/watch?v=-X6YJlne2q4&t=92s 

Assinatura da Mesa Diretora da Sessão
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Ofício nº. 086/GP-TL/2022.                            Rolim de Moura, RO, 25 de outubro de 2022 

 

Ao  

Excelentíssimo Senhor 

ALDAIR JÚLIO PEREIRA  

Prefeito Municipal de Rolim de Moura 

N E S T A. 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafo de Lei 

 

 

Senhor Prefeito 

 

Com os cordiais cumprimentos, tem este à finalidade de encaminhar à Vossa 

Excelência, os Autógrafos de Leis, abaixo relacionados, que após correrem os trâmites  

regimentais neste Poder Legislativo, foram aprovados pelos Senhores Vereadores na Sessão 

Ordinária realizada no dia 24 de outubro de 2022. 

a) 138/CMRM-2022, referente ao Projeto de Lei nº º 143/2022  (Mens. 145 PL 

Exec. 139/2022),  EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a 

abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de 

recursos vinculados a receita no valor de R$ 145.080,00”; 

b)  139/CMRM/2022, referente ao Projeto de Lei nº 151/2022  (Mens. 156 PL 

Exec. 150/2022),  EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza 

a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor 

de R$ 549.650,55, autoriza a abertura de crédito adicional especial por 

excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$ 

2.109,95 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação de 

dotação no valor de R$ 30.778,42”; 

c) 140/CMRM/2022, referente ao Projeto de Lei nº 154/2022  (Mens. 154 PL 

Exec. 148/2022), EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a 
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abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de 

recursos vinculados a receita no valor de R$ 1.789.865,11”, e 

d) 141 /CMRM/2022, referente ao Projeto de Lei  nº 158/2022  (Mens. 163 PL 

Exec. 157/2022),  EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a 

abertura de crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação de 

receita no valor de R$ 26.355.981,98”, 

 

 

 

                                                                                       Atenciosamente, 

 

 

 

 

CLAUDINEI FERNANDES DE SOUZA 

Presidente/CMRM 

 

Assinado digitalmente por 
CLAUDINEI FERNANDES 
DE SOUZA:58104100220
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
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Moura/RO
Data: 2022-10-26 10:08:15
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DE SOUZA:

58104100220
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 138 /CMRM/2022 
PROJETO DE LEI Nº 143/2022  (Mens. 145 PL Exec. 139/2022) 

Autor: EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

 

“Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso 

de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$ 

145.080,00” 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNCIPAL DE ROLIM DE MOURA, 

Estado de Rondônia, faz saber que em 24 de outubro de 2022 o Plenário aprovou, a seguinte: 

 

L E I : 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial por excesso de 

arrecadação de recursos vinculados a receita na importância de R$ 145.080,00 (Cento e 

quarenta e cinco mil e oitenta reais), conforme abaixo indicado: 

02.008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFAZ 

02.008.28.843.0031.0002 – Pagamento da Divida Interna 

46.91.71.00 – Principal da Dívida por Contrato....................................................R$ 145.080,00 

Subtotal:.............................................................................................................. R$ 145.080,00 

 

Art. 2º Os recursos orçamentários necessários para dar cobertura ao crédito aberto 

no artigo anterior, serão provenientes do que trata o Art. 43, § 1º, II, da Lei 4.320/64, através 

de celebração de convênio, conforme abaixo discriminado: 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) 

TRANSFERENCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

176/2020 

VALOR: R$ 145.080,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rolim de Moura /RO, 25 de Outubro de 2022. 

 

 

 

 

CLAUDINEI FERNANDES DE SOUZA 

Presidente 

Assinado digitalmente por 
CLAUDINEI FERNANDES DE 
SOUZA:58104100220
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
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Data: 2022-10-26 10:06:02

CLAUDINEI 
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DE SOUZA:

58104100220
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Expediente 2022 
Associação Rondoniense de Municípios – AROM 

MUNICIPALISMO UNIDO, MUNICÍPIO FORTE 
 

Diretoria 2022 
  
Conselho Deliberativo 
  
Presidente: CÉLIO DE JESUS LANG 
  
Vice-Presidente: EVANDRO EPIFÂNIO DE FARIA 
  
Secretário Geral: MARCÉLIO RODRIGUES UCHOA 
  
1º Secretário: GILMAR TOMAZ DE SOUZA 
  
Tesoureiro: JOÃO LEVI DE OLIVEIRA 
  
1º Tesoureiro: JOÃO PAVAN 
  
Conselho Fiscal 
  
Titular: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 
  
Titular: CÍCERO APARECIDO GODÓI 
  
Titular: SHEILA FLÁVIA ANSELMO MOSSO 
  
Suplente: HILDON DE LIMA CHAVES 
  
Suplente: ANTÔNIO ZOTESSO 
  
Suplente: DANIEL MARCELINO DA SILVA 
 
================================================ 

Diretoria FUNDADORA 2011/2012 
  
Conselho Deliberativo 
  
Presidente:LAERTE GOMES  
Vice-presidente:Roberto Eduardo Sobrinho  
Secretário Geral:Kleber Calistode Souza  
Membros:Eloisa Helena Bertoletti, Daniel Deina, Silvino Alves 
Boaventura 
 
Conselho Fiscal 
  
Titular:Luiz Gomes Furtado  
Titular:Augusto Tunes Plaça  
Titular:Valcir Silas Borges 
  

O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia é uma solução 
voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

 
Contatos com a entidade:  
web-site: www.arom.org.br  
fam page: facebook.com/AROM 
e-mail de contato: arom@arom.org.br 

 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL JONATAS COELHO NEIVA
Carta Convite Nº.001/2022/ Tipo: Menor Preço por item
Processo Administrativo: 001/2022

Objeto: Aquisição de material permanente (EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA), visando atender as necessidades e atividades do 
Conselho Escolar da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
JONATAS COELHO NEIVA através do TERMO DE 
FOMENTO:048/PGE/2022.
O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL JONATAS COELHO NEIVA através do 
presidente condutor do certame, torna público aos interessados e em 
especial às empresas que retiraram o Edital da licitação em epígrafe, 
que o certame licitatório está SUSPENSO “SINE DIE”, para análise e 
resposta interpostas que foram remetidas à Unidade requisitante. 
Desta forma, assim que os questionamentos forem respondidos, 
fixaremos nova data e horário para a sessão inaugural do certame 
licitatório. 

Publique-se meios legais.

Candeias do Jamari/RO,25 de outubro de 2022.

JAIRO DE SOUZA COELHO
Presidente da Comissão de Compras e Licitação

Publicado por:
Enilson Oliveira de Almeida

Código Identificador:BBD985B8

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 4.170/2022

LEI Nº 4.170/2022

“Autoriza a abertura de crédito adicional especial 
por excesso de arrecadação de recursos vinculados a 
receita no valor de R$145.080,00”. 

o preFeito DO MUNICÍPIO de Rolim de Moura, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 65, 
Incisos I, III e X, da Lei Orgânica do Município e na forma do Artigo 
43, § 1º, II da Lei nº 4.320, de 17/03/64.

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte;

LEI:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial por 
excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita na 
importância de R$145.080,00 (CENTO E QUARENTA E CINCO 
MIL E OITENTA REAIS), conforme abaixo indicado:

02.008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFAZ
02.008.28.843.0031.0002 – Pagamento da Dívida Interna
46.91.71.00 – Principal da Dívida por 
Contrato......................................R$145.080,00
Sub-Total:..............R$145.080,00

Art. 2º Os recursos orçamentários necessários para dar cobertura ao 
crédito aberto no artigo anterior, serão provenientes do que trata o 
Artigo 43, § 1º, II, da Lei 4.320/64, através da celebração de convênio, 
conforme abaixo descriminado:

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)
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TRANSFERENCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 176/2020
VALOR: R$145.080,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rolim de Moura/RO, 26 de outubro de 2022.

ALDAIR JULIO PEREIRA
Prefeito do Município de Rolim de Moura

Publicado por:
Fernanda Natalia Carvalho Sol

Código Identificador:EFB24D22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 4.171/2022

LEI Nº 4.171/2022

“Autoriza a abertura de crédito adicional especial 
por superávit financeiro no valor de R$549.650,55, 
autoriza a abertura de crédito adicional especial por 
excesso de arrecadação de recursos vinculados a 
receita no valor de R$2.109,95 e autoriza a abertura 
de crédito adicional especial por anulação de 
dotação no valor de R$30.778,42”.

o preFeito DO MUNICÍPIO de Rolim de Moura, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 65, 
Incisos I, III e X, da Lei Orgânica do Município e na forma do artigo 
43, § 1º, I, II e III da Lei nº 4.320, de 17/03/64.

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte;

LEI:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial por 
superávit financeiro na importância de R$549.650,55 
(QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E 
CINQUENTA REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), 
conforme abaixo indicado:

02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INSTALAÇÕES
02.005.15.451.0006.1084 – Infraestrutura – Implantação de 
Pavimentação em Vias Públicas Urbanas – TC 79.9974/2013
44.90.51.00 – Obras e 
Instalações.......................................................R$549.650,55
Sub-Total:...................................R$549.650,55

Art. 2º Os recursos orçamentários necessários para dar cobertura ao 
crédito aberto no artigo anterior, serão provenientes do que trata o 
Artigo 43, § 1º, I, da Lei 4.320/64, conforme abaixo descriminado:

MINISTERIO DAS CIDADES 
SALDO EM CONTA:.............................R$549.650,55

Art. 3º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial por 
excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita na 
importância de R$2.109,95 (DOIS MIL, CENTO E NOVE REAIS 
E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), conforme abaixo indicado:

02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INSTALAÇÕES
02.005.15.451.0006.1084 – Infraestrutura – Implantação de 
Pavimentação em Vias Públicas Urbanas – TC 79.9974/2013
44.90.51.00 – Obras e 
Instalações..........................................................R$2.109,95
Sub-Total:...................................R$2.109,95

Art. 4º Os recursos orçamentários necessários para dar cobertura ao 
crédito aberto no artigo anterior, serão provenientes do que trata o 

Artigo 43, § 1º, II, da Lei 4.320/64, através da celebração de convênio, 
conforme abaixo descriminado:

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
MINISTERIO DAS CIDADES 
VALOR: R$2.109,95 

Art. 5º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial por 
anulação de dotação no corrente exercício financeiro, no valor de
R$30.778,42 (TRINTA MIL, SETECENTOS E SETENTA E 
OITO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) destinados à 
contra partida do convênio, conforme abaixo relacionado:

02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INSTALAÇÕES
02.005.15.451.0006.1084 – Infraestrutura – Implantação de 
Pavimentação em Vias Públicas Urbanas – TC 79.9974/2013
44.90.51.00 – Obras e 
Instalações........................................................R$30.778,42
Sub-Total:.....................R$30.778,42

Art. 6º Os recursos orçamentários necessários para dar cobertura ao 
crédito aberto no artigo anterior serão provenientes do que trata o Art. 
43, § 1º, III, da Lei 4.320 de 17.03.64, conforme reduções a seguir:

02.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02.009.04.122.0007.2058 – Divulgação das Atividades da Secretaria
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica....................R$30.778,42
Sub-Total:....................R$30.778,42

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rolim de Moura/RO, 26 de outubro de 2022.

ALDAIR JÚLIO PEREIRA
Prefeito do Município de Rolim de Moura

Publicado por:
Fernanda Natalia Carvalho Sol

Código Identificador:72B65483

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 4.172/2022

LEI Nº 4.172/2022

“Autoriza a abertura de crédito adicional especial 
por excesso de arrecadação de recursos vinculados a 
receita no valor de R$1.789.865,11”.

o preFeito DO MUNICÍPIO de Rolim de Moura, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 65, 
Incisos I, III e X, da Lei Orgânica do Município e na forma do artigo 
43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320, de 17/03/64.

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte;

LEI:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial por 
excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita na 
importância de R$1.789.865,11 (UM MILHÃO, SETECENTOS E 
OITENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E 
CINCO REAIS E ONZE CENTAVOS), conforme abaixo indicado:

02.004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA
02.004.12.361.0002.2.017 – Manutenção das Escolas de Ensino 
Fundamental
33.90.30.00 – Material de 
Consumo.....................................................R$204.154,44
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica...............R$1.289.253,90



 

 

 

 

 

 

LEANDRO DAMACENO STOLARIC:
89652452220
C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC DIGITAL 
MULTIPLA G1, OU=00087112000121, 
OU=presencial, OU=Certificado PF A3, 
CN=LEANDRO DAMACENO STOLARIC:
89652452220
Eu sou o autor deste documento

LEANDRO 
DAMACENO 
STOLARIC:

89652452220

https://sapl.rolimdemoura.ro.leg.br/
https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.9-59/
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